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DECRETO Nº 12 DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

275.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E 

CINCO MIL REAIS) NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Areial, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas na Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 189 de 30 de Dezembro de 2011. 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento programa 

do Município de Areial – PB, crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 275.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL 

REAIS), para reforço das seguintes dotações orçamentárias. 

 

 02020-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  04-122.2003.2004-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO   

   20.000,00 

 02050-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  12-361.1005.2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

        319013-001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

    20.000,00 

        339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA  20.000,00 

  13-392.1006.2015-PROMOÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS, 

CULTURAIS E RELIGIOSOS 

        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO   

   10.000,00 

  13-392.1006.2016-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO   

    5.000,00 

  12-361.1005.2044-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 40% 

        339036-019-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA  20.000,00 

 02060-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/FUNDO MUNIC. DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  08-244.1010.1023-DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS – 

PROGRAMA MÍNIMO SOCIAL 

        339048-000-OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS  50.000,00 

  08-243.1010.2031-MANUTENÇÃO DO PETI 

        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO   

   20.000,00 

 

 02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  15-122.2008.2036-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 

URBANOS 

        339036-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA  20.000,00 

  15-451.1012.2037-MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 20.000,00 

 02090-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  10-301.1008.2019-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 

        319011-014-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL  42.000,00 

  10-301.1009.2021-MANTUENÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

        339030-002-MATERIAL DE CONSUMO   

   13.800,00 

        339032-002-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

    1.000,00 

        339036-002-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA   8.200,00 

  10-305.1007.2032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PEVA 

        319011-002-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL   5.000,00 

Total -->                                                             275.000,00 

 

Art. 2º - Constitui recursos disponíveis para 

atender as despesas decorrentes do credito de que trata o artigo 

anterior a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

 02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  27-812.1006.1011-AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

CAMPO DE FUTEBOL 

        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES   

   50.000,00 

  27-812.1006.1066-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM 

GINASIO DE ESPORTES 

DECRETOS 

 



ANO XXXVI    -     MENSÁRIO OFICIAL   -   SETEMBRO    DE    2012   -    Pág.    8 

        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES   

   30.000,00 

  12-361.1005.1067-AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE 

DE ESTUDANTES 

        449052-022-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

   80.000,00 

  12-361.1005.1068-AMPLIAÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 

ESCOLAS 

        449052-019-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

   30.000,00 

  12-361.1005.2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

        339030-001-MATERIAL DE CONSUMO   

   30.000,00 

  12-361.1005.2044-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 

FUNDEB 40% 

        339039-019-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 60.000,00 

Total -->                                                             275.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Areial – 

em 01 de setembro de 2012. 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 


